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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

Seção I 

Dos Atos em Geral 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam autocomposição, é 

lícito às partes plenamente capazes estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às 

especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres 

processuais, antes ou durante o processo.  

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a validade das 

convenções previstas neste artigo, recusando-lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou 

de inserção abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em manifesta 

situação de vulnerabilidade.  

 

Art. 191. De comum acordo, o juiz e as partes podem fixar calendário para a 

prática dos atos processuais, quando for o caso.  

§ 1º O calendário vincula as partes e o juiz, e os prazos nele previstos somente 

serão modificados em casos excepcionais, devidamente justificados.  

§ 2º Dispensa-se a intimação das partes para a prática de ato processual ou a 

realização de audiência cujas datas tiverem sido designadas no calendário.  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Penhora, do Depósito e da Avaliação 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Documentação da Penhora, de seu Registro e do Depósito 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 840. Serão preferencialmente depositados:  

I - as quantias em dinheiro, os papéis de crédito e as pedras e os metais preciosos, 

no Banco do Brasil, na Caixa Econômica Federal ou em banco do qual o Estado ou o Distrito 

Federal possua mais da metade do capital social integralizado, ou, na falta desses 

estabelecimentos, em qualquer instituição de crédito designada pelo juiz;  

II - os móveis, os semoventes, os imóveis urbanos e os direitos aquisitivos sobre 

imóveis urbanos, em poder do depositário judicial;  

III - os imóveis rurais, os direitos aquisitivos sobre imóveis rurais, as máquinas, os 

utensílios e os instrumentos necessários ou úteis à atividade agrícola, mediante caução idônea, 

em poder do executado.  

§ 1º No caso do inciso II do caput, se não houver depositário judicial, os bens 

ficarão em poder do exequente.  

§ 2º Os bens poderão ser depositados em poder do executado nos casos de difícil 

remoção ou quando anuir o exequente.  

§ 3º As joias, as pedras e os objetos preciosos deverão ser depositados com 

registro do valor estimado de resgate.  

 

Art. 841. Formalizada a penhora por qualquer dos meios legais, dela será 

imediatamente intimado o executado.  

§ 1º A intimação da penhora será feita ao advogado do executado ou à sociedade 

de advogados a que aquele pertença.  

§ 2º Se não houver constituído advogado nos autos, o executado será intimado 

pessoalmente, de preferência por via postal.  

§ 3º O disposto no § 1º não se aplica aos casos de penhora realizada na presença 

do executado, que se reputa intimado.  

§ 4º Considera-se realizada a intimação a que se refere o § 2º quando o executado 

houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao juízo, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 274.  
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....................................................................................................................................................... 

 

Subseção V 

Da Penhora de Dinheiro em Depósito ou em Aplicação Financeira 

 

Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação 

financeira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, 

determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade 

supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros 

existentes em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na 

execução.  

§ 1º No prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta, de ofício, o juiz 

determinará o cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, o que deverá ser 

cumprido pela instituição financeira em igual prazo.  

§ 2º Tornados indisponíveis os ativos financeiros do executado, este será intimado 

na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente.  

§ 3º Incumbe ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que:  

I - as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis;  

II - ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.  

§ 4º Acolhida qualquer das arguições dos incisos I e II do § 3º, o juiz determinará 

o cancelamento de eventual indisponibilidade irregular ou excessiva, a ser cumprido pela 

instituição financeira em 24 (vinte e quatro) horas.  

§ 5º Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a 

indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, devendo o juiz da 

execução determinar à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, transfira o montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução.  

§ 6º Realizado o pagamento da dívida por outro meio, o juiz determinará, 

imediatamente, por sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema 

financeiro nacional, a notificação da instituição financeira para que, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, cancele a indisponibilidade.  

§ 7º As transmissões das ordens de indisponibilidade, de seu cancelamento e de 

determinação de penhora previstas neste artigo far-se-ão por meio de sistema eletrônico 

gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional.  

§ 8º A instituição financeira será responsável pelos prejuízos causados ao 

executado em decorrência da indisponibilidade de ativos financeiros em valor superior ao 

indicado na execução ou pelo juiz, bem como na hipótese de não cancelamento da 

indisponibilidade no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando assim determinar o juiz.  

§ 9º Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento 

do exequente, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido 

por autoridade supervisora do sistema bancário, que tornem indisponíveis ativos financeiros 

somente em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou que tenha 

dado causa à violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade 

pelos atos praticados, na forma da lei.  

  

Subseção VI 

Da Penhora de Créditos 
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Art. 855. Quando recair em crédito do executado, enquanto não ocorrer a hipótese 

prevista no art. 856, considerar-se-á feita a penhora pela intimação:  

I - ao terceiro devedor para que não pague ao executado, seu credor;  

II - ao executado, credor do terceiro, para que não pratique ato de disposição do 

crédito.  

 

Art. 856. A penhora de crédito representado por letra de câmbio, nota promissória, 

duplicata, cheque ou outros títulos far-se-á pela apreensão do documento, esteja ou não este 

em poder do executado.  

§ 1º Se o título não for apreendido, mas o terceiro confessar a dívida, será este 

tido como depositário da importância.  

§ 2º O terceiro só se exonerará da obrigação depositando em juízo a importância 

da dívida.  

§ 3º Se o terceiro negar o débito em conluio com o executado, a quitação que este 

lhe der caracterizará fraude à execução.  

§ 4º A requerimento do exequente, o juiz determinará o comparecimento, em 

audiência especialmente designada, do executado e do terceiro, a fim de lhes tomar os 

depoimentos.  

 

Art. 857. Feita a penhora em direito e ação do executado, e não tendo ele 

oferecido embargos ou sendo estes rejeitados, o exequente ficará sub-rogado nos direitos do 

executado até a concorrência de seu crédito.  

§ 1º O exequente pode preferir, em vez da sub-rogação, a alienação judicial do 

direito penhorado, caso em que declarará sua vontade no prazo de 10 (dez) dias contado da 

realização da penhora.  

§ 2º A sub-rogação não impede o sub-rogado, se não receber o crédito do 

executado, de prosseguir na execução, nos mesmos autos, penhorando outros bens.  

 

Art. 858. Quando a penhora recair sobre dívidas de dinheiro a juros, de direito a 

rendas ou de prestações periódicas, o exequente poderá levantar os juros, os rendimentos ou 

as prestações à medida que forem sendo depositados, abatendo-se do crédito as importâncias 

recebidas, conforme as regras de imputação do pagamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO COMPLEMENTAR 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.058. Em todos os casos em que houver recolhimento de importância em 

dinheiro, esta será depositada em nome da parte ou do interessado, em conta especial 

movimentada por ordem do juiz, nos termos do art. 840, inciso I.  

 

Art. 1.059. À tutela provisória requerida contra a Fazenda Pública aplica-se o 

disposto nos arts. 1º a 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992, e no art. 7º, § 2º, da Lei nº 

12.016, de 7 de agosto de 2009.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 2197, DE 31 DE AGOSTO DE 1995 
 

 

Autoriza a constituição de entidade 

privada,sem fins lucrativos, destinada a 

administrarmecanismo de proteção a titulares 

de créditos contra instituições financeiras. 

 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 9º da Lei nº 4.595, de 

31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada 

em 30.08.95, de acordo com o disposto na Lei nº 9.069, de 29.06.95, nos arts. 3º, incisos IV, 

V e VI, 4º, incisos VI, VIII, XI e XVII, e 30, da referida Lei nº 4.595; no art. 17 da Lei nº 

4.380, de 21.08.64, e no art. 7º do Decreto-lei nº 2.291, de 21.11.86, 

 

RESOLVEU: 

 

Art. 1º Fica autorizada a constituição de entidade privada, sem fins lucrativos, 

destinada a administrar mecanismo de proteção a titulares de créditos contra instituições 

financeiras. 

Parágrafo 1º As instituições financeiras que recebem depósitos à vista, a prazo e 

em contas de poupança, e as associações de poupança e empréstimo serão associadas da 

entidade e dela participarão como contribuintes. 

Parágrafo 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as cooperativas de 

crédito e as seções de crédito das cooperativas. 

 

Art. 2º O estatuto da entidade a que se refere o artigo anterior será submetido à 

aprovação do Conselho Monetário Nacional, e disporá, inclusive, sobre: 

I - órgãos de administração e respectivas competências e atribuições; 

II - forma de fiscalização da aplicação dos recursos e dos atos de gestão da 

entidade; 

III - exame, por auditor externo independente, das demonstrações financeiras da 

entidade. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


